
RESOLUÇÃO CEPCT/TO Nº 09, 29 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a publicação do resultado 
DOS  APROVADOS  no  PROCESSO 
DE  SELEÇÃO  DE  07  (SETE) 
PERITOS/AS  DO  MECANISMO 
ESTADUAL  DE  PREVENÇÃO  E 
COMBATE  À  TORTURA  DO 
TOCANTINS,  PARA  O  MANDATO 
2025/2028

OS  MEMBROS  DO  COMITÊ  ESTADUAL  DE  PREVENÇÃO  E 

COMBATE À TORTURA – CEPCT, no uso de suas atribuições lhe confere o 

art. 40, incisos II e X, da Constituição do Estado, na conformidade do Decreto 

n° 6.464, de 10 de junho de 2022 e na lei nº 4.047, de 20 de dezembro de 2022 

que institui o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura, publica 

a relação dos candidatos Aprovados a vaga de perito do Mecanismo Estadual 

de Combate à Tortura (MEPCT),  conforme item 3 do edital  n.  009/2025 de 

seleção do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à  Tortura. 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar a relação dos candidatos Aprovados as vagas de peritos 
do Mecanismo Estadual de Combate à Tortura, conforme lista abaixo:

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura 
Tipo Vaga:  Mulher

Aprovado:

484915 NEIDE APARECIDA RIBEIRO
Aprovado
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Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura 
Tipo Vaga:  Negros e Indígenas – NI

Aprovados:

484952 BRENDA ALLEM AMARAL MARTINS
Aprovado

484973 REBECA DE SOUZA VIEIRA
Aprovado

484946 LUANA RAQUEL COSTA PORTO
Aprovado

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura 
Tipo Vaga:  Ampla concorrência 

Aprovados:

484930 JULANE MARISE GOMES DA SILVA
Aprovado

484931 JAMES AZEVEDO CARVALHO
Aprovado

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura 
Tipo Vaga:  Pessoa com deficiência – PCD

Aprovado:

484936 GABRIEL ALVES DA COSTA NETO
Aprovado

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palmas, aos 29 de maio de 2025. 

Jessé Alves do Nascimento
Presidente do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura
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